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INDICAÇÃO                     Parintins-AM, 16 de março de 2026. 

AUTORIA: VER. MÁRCIA BARANDA 

ASSUNTO: Indico, nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, à Prefeitura Municipal de Parintins, por meio da Secretaria de Educação, 

e Desporto Escolar – SEDUC, a criação do Programa de Educação Digital e Combate 

à Misoginia nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, voltadas a estudantes, 

professores e comunidade escolar, abordando temas como respeito às mulheres, 

igualdade de gênero, uso responsável da internet e prevenção à disseminação de 

conteúdos de ódio nas redes sociais, incluindo a discussão sobre movimentos e 

conteúdos conhecidos como “Red Pill”, amplamente difundidos no ambiente digital, e 

dá outras providências. 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Exposição de Motivos: (Justificativa) 

Nos últimos anos, tem crescido nas redes sociais a circulação de conteúdos 

que promovem discursos de ódio, misoginia e desvalorização das mulheres. Entre 

esses conteúdos, destacam-se aqueles associados ao movimento conhecido como 

“Red Pill”, que em muitos casos, dissemina ideias de inferiorização feminina e 

incentiva comportamentos que reforçam desigualdades e conflitos entre homens e 

mulheres.  

Muitos jovens e adolescentes têm tido contato com esse tipo de conteúdo por 

meio de plataformas digitais, o que torna ainda mais necessária a atuação das 

instituições educacionais na promoção do pensamento crítico, do respeito e da 

convivência saudável.  

A escola possui papel fundamental na formação cidadã, e ações educativas 

que abordem o uso consciente da internet, o combate à misoginia e a valorização do 

respeito às mulheres podem contribuir significativamente para a construção de uma 

cultura de igualdade e prevenção da violência de gênero. 

Assim, a criação de um programa de educação digital voltado a esse tema 

permitirá orientar estudantes e educadores sobre os impactos desses discursos, 
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fortalecendo valores de respeito, cidadania e responsabilidade no ambiente escolar e 

também nas redes sociais. 

Diante disso fazemos indicação a Secretaria de Educação e Desporto Escolar 

- SEDUC, onde esperamos contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

da nossa propositura. 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 16 de março de 2026. 

 

 

 

         MÁRCIA BARANDA 

Vereadora do Partido União Brasil 
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